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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOTUCATU  

 

CNPJ. : 43.615.129/0001-17 
 

“RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS” 

 
Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BOTUCATU que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 
2021, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada “Base para opinião 
com ressalva”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da entidade, em 31 de dezembro de 2021, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
 
Conforme descrito nas notas explicativas nº 4 “d” e nº 07, as despesas com depreciações dos bens do Ativo 
Imobilizado estão sendo reconhecidas através de taxas anuais fixadas pela legislação fiscal, ao invés de se 
tomarem como base o tempo de vida útil estimada daqueles bens conforme determina a Resolução CFC nº 
1.177/09 – NBC TG 27 – Ativo Imobilizado. A Entidade também não efetuou a verificação de possíveis 
desvalorizações significativas que possam existir conforme determina a Resolução CFC nº 1.292/10 – NBC 
TG 01 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos. Portanto, não foi possível determinar se os ajustes dos 
saldos das contas resultariam em efeitos relevantes sobre as Demonstrações Contábeis de 2021. 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
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Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 
estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
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• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. 

 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 

e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. 

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conceito das demonstrações contábeis, inclusive as 

divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

 

 

São Paulo - SP, 19 de Abril de 2022 

 

AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS 
CRC/SP 2SP 024298/O-3 

 
     

Alexandre Chiaratti do Nascimento 
Contador 

CRC/SP 187.003/ O- 0 
CNAI – SP – 1620 
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                                Rua Dr. João Queiroz Reis, 278 – Vila Sônia – Botucatu – SP - CEP 18.607-010 – Fone: (14) 3811-1310 

e-mail: apae@apaebotucatu.com.br

 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 

DE DEZEMBRO DE 2021 e 2020 

 

 
NOTA 01 – CONTEXTO OPERACIONAL 
 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Botucatu é uma associação civil, 

beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, 

trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, 

pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração 

indeterminada, conforme o artigo 2º de seu Estatuto Social. 

Títulos e registros: 
 

• Utilidade Pública Municipal – Lei 1640/1969; 
 

• Utilidade Pública Estadual – Lei 18/1972; 
 

• Registrada Conselho Nacional de Assistência Social Nº 203.618/70; 

• Registrada no CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

Botucatu - SP - Comprovante Cadastral de Registro nº 14 emitido em 15/02/2021 - validade 

31/03/2022; 

• Registrada no CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social - Certificado de Inscrição 

nº 16, emitido em 12/07/2021, sendo válido por tempo indeterminado; 

• Registrada na SEDS - Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social - Cadastro Pró 

Social nº SEDS/OS 2213/1969, emitido em 30/04/2021; 

• Registrada no COMED - Conselho Municipal de Educação - Comprovante Cadastral de 

Registro nº Edu 003, emitido em 27/05/2020, com validade 31/12/2021 deliberação 02/2021; 

• Registrada no CMPcD - Conselho Municipal de Pessoas com Deficiência de Botucatu - 

Comprovante Cadastral de Registro nº 04, emitido 30/11/2021, com validade até 30/11/2022; 

• Registrada no Conselho Municipal de Saúde, emitido em 16/12/2021, com validade para o 

ano de 2022; 

• Registrada no Conselho Municipal do Idoso, comprovante cadastral de registro nº 10/2021, 

com validade até fevereiro de 2023; 

• Registrada na Secretaria Municipal de Cultura, registro cadastral nº 01/2022, com validade 

até 31/12/2022; 

• Registrada no Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Governo - CRCE 

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidade nº 1429/2012, emitido em 15/06/2021; 
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• Registro no Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Desenvolvimento Social - 

Atestado de Funcionamento (últimos três anos) emitida em 02/02/2022; 

• Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS - Processo nº 

235874.0130216/2021 - Renovação Deferida pela Portaria nº 37, item 123 de 21/03/2022, 

publicada no D.O.U. de 22/03/2022, com validade de 22/08/2021 a 21/08/2024). 

 

Tem como finalidade estatutária, conforme artigo 9º de seu Estatuto Social: 
 

I – Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em seus 

ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno 

exercício da cidadania; 

II – Prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no item I, e a promoção 

de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, realizando 

atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou 

cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para 

suas famílias; 

III – Prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente 

intelectual e múltipla; 

IV – Oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor 

qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 

múltipla. 

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Na elaboração das demonstrações contábeis de 2020, a Entidade adotou a Lei n° 

11.638/2007, Lei No. 11.941/09 que alteraram artigos da Lei No. 6.404/76 em relação aos 

aspectos relativos à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis. As 

demonstrações contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas 

no Brasil, características qualitativas da informação contábil, Resolução CFC Nº. 1.374/11 

(NBC TG), que trata da Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das 

Demonstrações Contábeis, Resolução CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26 R3), que trata da 

Apresentação das Demonstrações Contábeis, Deliberações da Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) e as Normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em 

especial a Resolução CFC Nº 1409/12 que aprovou a ITG 2002, para as Entidades sem 

Finalidade de Lucros, que estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, 

de registros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das 

demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em nota 

explicativa das entidades sem finalidade de lucros. 

 

 

 



 

12 
 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Botucatu
FUNDADA EM 17/01/1969______________________CNPJ: 43.615.129/0001-17

                                Rua Dr. João Queiroz Reis, 278 – Vila Sônia – Botucatu – SP - CEP 18.607-010 – Fone: (14) 3811-1310 

e-mail: apae@apaebotucatu.com.br

NOTA 03– FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO CFC Nº 1.330/11 
(NBC ITG 2000) 

 

A Entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, 
por meio de processo eletrônico. 

 

O registro contábil contém o número de identificação dos lançamentos relacionados ao 
respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que 
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

A documentação contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros, papéis, 
registros e outras peças, que apóiam ou compõem a escrituração contábil. 

 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas 
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. 
A entidade manter em boa ordem a documentação contábil. 

 
 

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 
(NBC – TG 03) – Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 
(NBC TG 26) – Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste 
sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como 
os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de 
disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco 
de mudança de valor; 

 
b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos 

valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço; 
 

c) Ativos circulantes e não circulantes. – Contas a receber de clientes - As contas a 
receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

 

d) Imobilizado – Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou 
construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas 
anuais fixadas pela legislação fiscal. Outros gastos são capitalizados apenas quando há 
um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de 
gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

 

e) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são     
demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargo incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, 
os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que 
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. – Provisões – Uma provisão é 
reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo 
provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As 
provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas 
do risco envolvido. 

 
f) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício 

seguinte são classificados como circulantes. 
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g) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos 
pelos empregados até a data do balanço. 

 
h) Provisão de 13º Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos 

adquiridos pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 
 

i) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

j) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As 
receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - 
valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios 
econômicos futuros fluam para a entidade e assim possam ser confiavelmente 
mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas 
realizações estão reconhecidas no resultado. 
 

k) Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, requer que a Administração da Entidade use de 
julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos 
sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado, 
Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a benefícios a empregados. 
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
diferentes dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua 
determinação. A Entidade revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente. 

 
 

NOTA 05 – CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 
 

Descrição 2021 2020 

Bens Numerários 1.539,23 559,95 

Bancos Conta Movimento e Aplicações Financeiras 2.895.111,07 1.678.728 

Total 2.896.650,30 1.679.288 

 
No saldo de Aplicações Financeiras estão contidos R$ 1.415.469 reservados para gastos 
dos programas PRONAS 2022, Emenda Parlamentar, Condeca e PDDE, R$ 159.766 de 
saldo não utilizado em 2021, a ser devolvido à Prefeituras de Itatinga, PRONAS 2019 e 
CMDCA - IR. 

 
 

NOTA 06 – SUBVENÇÕES E/OU CONVÊNIOS PÚBLICOS RESOLUÇÃO CFC No. 
1.305/10 (NBC TG 07) 
 

São recursos financeiros provenientes de convênios firmados com a Secretaria Estadual de 
Educação do Governo de Estado de São Paulo, e tem como objetivo principal 
operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. Periodicamente, a Entidade presta 
conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes, ficando também 
toda documentação a disposição para qualquer fiscalização. Os convênios firmados estão 
de acordo com o Estatuto Social da Entidade e as despesas de acordo com suas 
finalidades. 
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Para a contabilização de suas subvenções governamentais, a Entidade atendeu a 
Resolução nº. 1.305 do Conselho Federal de Contabilidade – CFC que aprovou a NBC TG 
07 – Subvenção e Assistência Governamentais e a Resolução do CFC Nº 1409/12 que 
aprovou a ITG 2002. 

 
 

NOTA 06.a – Ativo Circulante - Termos de Fomento à receber 
 

• Federal: Em 2021, o Termo de Fomento com a Secretaria Municipal  de Assistência 
Social - ficou com saldo à receber da verba Federal no valor de R$ 116.520,02, sendo R$ 
35.502,02 de saldo de 2020 e R$ 81.000,00 de 2021. 
  

• Areiópolis: Saldo a receber do Termo de Convenio de 2016, que está em processo 
judicial para recebimento. 
 

• Subvenções a Receber: 
Secretaria Estadual de Educação: Valor do Termo de Colaboração firmado com a 
Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, a ser realizado no ano de 2022; 
Secretaria Estadual de Cutura: Valor do Termo de Parceria firmado com a Secretaria 
Estadual de Cultura, a ser realizado no ano de 2022; 
 

Descrição 2021 2020 

Convênios a Receber – Federal 
116.520 92.413 

Convênios a Receber – Areiópolis 15.800 15.800 

Secretaria da Educação do Governo do Estado de São Paulo 
1.599.737 1.190.440 

Secretaria Estadual de Cultura  227.190 0 

 

 

NOTA 06.b – Passivo Circulante – Termos de Compromisso / Premiação: 
 

• PRONAS: Saldo do valor captado para custear o projeto de Estimulação Precoce pelo 
período de 24 meses, aprovado pelo Ministério da Saúde - PRONAS/PCD, conforme 
Portaria Nº 02/12/2021, que atenderá crianças de 0 a 5 anos de idade; 
 

• Ponto de Cultura: Valor de premiação da Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo 
pela atuação do Grupo Abayomi; 
 

• Emenda Parlamentar: Valor do Termo de fomento para execução dos projetos em 2022; 
 

• Condeca: Valor do Termo de parceria para execução do Projeto Tecendo a Inclusão a ser 
realizado em 2022; 
 

• Subvenções a Realizar – Secretaria Estadual de Educação: Valor do Termo de 
Colaboração firmado com a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, a ser 
realizado no ano de 2022; 
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• DRADS: Valor do Termo de Parceria firmado com a Diretoria Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social para compra de equipamentos do projeto da sala de informática. 
 

Descrição 2021 2020 

Premiação a Realizar - Ponto Cultura 12.734 30.319 

Convênios a Realizar - Areiópolis 15.800 15.800 

Convênios a Realizar - PDDE 24.423 7.529 

Convênios a Realizar - Condeca 155.539 0 

Termo de Fomento a Realizar - Federal 116.520 92.413 

Termo de Fomento a Realizar - Emenda Parlamentar 86.338 0 

Termo de Fomento a Realizar - CMDCA IR 14.273 0 

Termo de Compromisso a Realizar - Pronas 2022 1.161.984 0 

Termo de Compromisso a Realizar - Pronas 2019 0 350.370 

Termo de Compromisso a Realizar Drads 2019 28.886 36.046 

Termo de Compromisso a Realizar Drads 2020 36.501 40.000 

   

Termo de Fomento a Restituir - Itatinga 38.213 20.589 

Termo de Fomento a Restituir - Pronas 2019 121.054 0 

Termo de Fomento a Restituir - Pardinho 0 18.283 

Termo de Fomento a Restituir - Cmdca Ir 500 0 

Termo de Colaboração a Restituir Secretaria Estadual de 
Educação 

0 82.403 

Subvenções A Realizar - Secretaria Estadual Educação 1.599.737 1.190.440 

Subvenções A Realizar – Secretaria Estadual de  Cultura 227.190 0 

 

NOTA 07 – ATIVO NÃO CIRCULANTE – IMOBILIZADO 
 

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou 
construção, deduzidos da depreciação do período, originando o valor líquido 
contábil. 
 
A partir do exercício de 2011, iniciou-se o registro da depreciação dos bens 

adquiridos. Em 2021 foram realizadas compras de móveis, utensílios, 

instrumentos musicais e equipamentos de informática. 
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NOTA 08 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio 
Social, acrescido do superávit do período. 
 

 

NOTA 09 – PROVISÃO PASSIVOS E ATIVOS CONTINGENTES (RESOLUÇÃO CFC No. 
1.180/09 NBC TG 25) 
 
Em atendimento a Resolução CFC Nº 1.180/09, e respaldado por um documento recebido 
da Assessoria Jurídica, não constam contra a Entidade processos judiciais com situação 
provável de perda dos valores envolvidos, motivo pelo qual não constituímos uma provisão 
contábil nesse sentido. 
 
 

NOTA 10 – RECEITAS (NBC TG 47 de 2016) 
 

Em atendimento a NBC TG 47 de 2016, as receitas (fontes de recursos) da Entidade 
oriundas das atividades fins, conforme arts. 55, inciso IV, do Estatuto Social, são 
mensuradas pelo valor contratado nos convênios firmados junto ao Poder Público, estando 
estes de acordo com o Estatuto Social da Entidade e as despesas de acordo com suas 
finalidades. 
 
As atividades sustentáveis (meios) possuem previsão em seu Estatuto Social, 
 

O Estatuto Social indica que os recursos (superávits) obtidos por essas receitas são 
revertidos (para atendimento) de suas atividades fins (objetivos sociais); 
 
Na Demonstração do Resultado do Período a Entidade demonstrou que as atividades 
sustentáveis são superavitárias, ou seja, geram recursos para a manutenção das atividades 
fins (objetivos sociais). 
 
NOTA 11 – TRABALHO VOLUNTARIO 
 

Conforme Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 item 19, a Entidade 
reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado, que é 
composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma importante 
participação em várias ações realizadas perlas entidade. 
 
O montante desse serviço em 2021 corresponde a R$ 304.158. O valor ora realizado está 
registrado em conta patrimonial específica e reconhecida na receita e na despesa. 
 
NOTA 12 – DO RESULTADO DO PERÍODO 
 

O superávit do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade 
com as exigências legais, estatutárias e a Resolução CFC Nº 1.409/12 que aprovou a NBC 
ITG 2002 em especial no item 15, que descreve que o superávit ou déficit do exercício 
deve ser registrado na conta do Patrimônio Social. 
NOTA 13 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 
 
A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução CFC 
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Nº 1.152/2009 que aprovou a NBC TG 13 e também com a Resolução do CFC Nº. 
1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 – Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
 
O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a Entidade optou foi INDIRETO. 
 

As rubricas contábeis que compõem o saldo das Atividades de Investimentos são as 
seguintes: 
 

• Imobilizado 
 

NOTA 14 – DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 
 
Eventualmente a Entidade recebe doações e/ou contribuições de pessoas físicas e/ou 
jurídicas, previstas no seu Estatuto Social, artigo 55, inciso V, conforme demonstrativo em 
anexo: 
 

 

Exercício Valor Recebido 

2021 385.274 

2020 332.670 

 
 

NOTA 15 - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 

A Entidade é imune à incidência de impostos por força do art. 150, Inciso VI, alínea ”C” e 
seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° da Constituição Federal de 05 de outubro de 
1988. 
 
NOTA 16 – FORMA JURÍDICA CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
 
A Entidade é uma associação sem fins lucrativos e econômicos regida pelo seu Estatuto 
Social que contempla os artigos 44 à 61 do Código Civil. 
 
NOTA 17 – CARACTERÍSTICA DA IMUNIDADE 
 

A Entidade é uma instituição social sem fins lucrativos e econômicos, previsto no artigo 9o. 
do CTN, e por isso imune, no qual usufrui das seguintes características: 
 

 

• a Instituição é regida pela Constituição Federal; 

• a imunidade não pode ser revogada, nem mesmo por emenda constitucional; 

• não há o fato gerador (nascimento da obrigação tributária); 

• não há o direito (Governo) de instituir, nem cobrar tributo. 

 
NOTA 18 – REQUISITOS PARA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 
A única Lei Complementar que traz requisitos para o gozo da imunidade tributária é o 
Código Tributário Nacional (CTN). 
 

O artigo 14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo da 
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imunidade tributária, esses estão previstos no Estatuto Social da Entidade e seu 
cumprimento (operacionalização) pode ser comprovado pela sua escrituração contábil 
(Demonstrações Contábeis, Diário e Razão), no qual transcrevemos: 
 

a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título 
(art. 21, § 1º do Estatuto Social); 
 

b) aplicam integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais (art.55, § único do Estatuto Social); 
 

c) mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão 
 

NOTA 19 – ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
A Entidade é isenta à incidência das Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido por força da 
Lei No. 9.532/97 e Lei No. 12.101/09 (alterada pela Lei 12.868/13 e Decreto 8.242/14) 
 

NOTA 20 – CARACTERÍSTICA DA ISENÇÃO 
 
A Entidade é uma instituição ou social e/ou de saúde sem fins lucrativos e econômicos, de 
direito privado, previsto no artigo 12 da Lei No. 9.532/97 e artigo 1o. da Lei No. 12.101/09 
(alterada pela Lei 12.868/13 e Decreto 8.242/14), e por isso é reconhecida como Entidade 
Beneficente de Assistência Social (isenta), no qual usufrui das seguintes características: 

• a Instituição é regida por legislação infraconstitucional; 

• a Isenção pode ser revogada a qualquer tempo, se não cumprir as situações 
condicionadas em Lei (contra-partida); 

• existe o fato gerador (nascimento da obrigação tributária), mas a entidade é 
dispensada de pagar o tributo; 

• há o direito (Governo) de instituir e cobrar tributo, mas ele não é exercido. 
 

NOTA 21 – REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
A Entidade é uma entidade beneficente de assistência social (possui CEBAS) e para 
usufruir da Isenção Tributária determinada pelo artigo 29 da Lei No. 12.101/09 (alterada 
pela Lei 12.868/13 e Decreto 8.242/14), cumpre os seguintes requisitos: 
 
 

                                             ESTATUTÁRIOS 
 

▪ não pagar a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou 
título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos 
respectivos atos constitutivos; 
▪ aplica suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território 
nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais (art. 55, § 
único do Estatuto Social); 
▪ não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto (art. 21, § 1º do Estatuto Social); 
▪ atende o princípio da universalidade do atendimento, onde não direciona suas 
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atividades exclusivamente para seus associados (as) (art. 10, inciso I do Estatuto 
Social); 
▪ tem previsão nos seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a 
destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos 
congêneres ou a entidades públicas (art.56, § único do Estatuto Social); 
▪ consta em seu estatuto social a natureza, objetivos e público-alvo compatíveis com a Lei 
No. 8.742/93 (LOAS) e Decreto No. 6.308/07 (art. 2º a 9º do Estatuto Social). 
 

                                             OPERACIONAIS E CONTÁBEIS 
 

▪ possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos 
aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de 
regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
▪ mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem 
como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 
▪ conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos 
ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial; 

▪ cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

▪ elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
 
NOTA 22 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUÍDAS (ISENTAS) 
 

A Entidade possui o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS com validade de 
22.08.2021 a 21.08.2024 - Processo SEI nº 235874.0130216/2021 - Renovação Deferida 
em 21/03/2022 - Portaria nº 37/2022, artigo 2º, item 123, publicada no D.O.U. de 
21/03/2022, com validade de 22/08/2021 a 21/08/2024Conforme o artigo 29 da Lei No. 
12.101/09 (alterada pela Lei 12.868/13 e Decreto 8.242/14) entidade beneficente certificada 
fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei 
no 8.212/91. 
 

NOTA 23 – OBRIGAÇÕES DA ÁREA SOCIAL PARA FINS DE CEBAS 
 

Os serviços de assistência social desenvolvidos pela Entidade são atividades de proteção 
social nas Políticas Nacional de Assistência Social (PNAS), Decreto No. 6.308/07, 
Resolução do CNAS No. 109/09 e Resolução CNAS No. 16/10, e por este motivo está 
inserida no Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e como consequência, por elas, 
regulamentadas. 
A Instituição possui registro no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, 
Comprovante   Cadastral de Registro nº 14 emitido em 15/02/2021 - validade 31/03/2022. 
 
NOTA 24 – FORMALIZAÇÃO DOS PROJETOS SOCIAIS 
 

A Entidade no desenvolvimento de suas ações sócio assistenciais formaliza em cada 
Projeto Social: os objetivos do mesmo; origem de recursos; infraestrutura; tipificando os 
serviços a serem executados (conforme Resolução do CNAS No. 109/09 e Decreto No. 
6.308/07); público-alvo, capacidade de atendimento, recurso financeiro utilizado, recursos 
humanos envolvidos, abrangência territorial e demonstração da forma de participação dos 
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usuários e/ou estratégias que serão utilizadas para esta participação nas etapas de 
elaboração, execução, avaliação e monitoramento do projeto. 
 
NOTA 25 – TIPIFICAÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS, CUSTOS ENVOLVIDOS E 
FORMA DE CONTABILIZAÇÃO 
 
A Entidade em atendimento a Resolução do CNAS No. 109/09 e Decreto No. 6.308/07 
tipificou suas atividades executou suas ações, projetos e programas de forma continuada, 
gratuita e relacionados com o desenvolvimento (objetivos institucionais) em situação de 
vulnerabilidade de risco social e pessoal de assistência social: 
 
A APAE de Botucatu, atende, atualmente, a dois diferentes segmentos: 1)  Pessoas com 
Deficiência Intelectual e/ou Múltipla (Deficiência Intelectual associada a outras deficiências) 
e Transtorno do Espectro do Autismo – TEA,  a partir de 6 anos, sem limite de idade;  
2) Crianças de 0 a 5 anos com atraso neuropsicomotor.  
Durante o ano de 2021 foram atendidas 452 pessoas nos dois seguimentos de 
atendimento.  
 

1. Educação: 
 
Ensino Fundamental (Deficiência intelectual e/ou múltipla e Transtorno do espectro autista): 
 

• Fase I: Escolarização inicial; 

• Fase II: Programa Socioeducacional; 

• As atividades educacionais são complementadas através dos espaços oferecidos na 
instituição: Espaço de Atividades de Vida Diária (AVD) e Prática (AVP), Jardim Sensorial, 
Cozinha Experimental, Videoteca, Horta e Sala de Informática. 
 

 
2. Assistencia social:  

 

• Socioassistencial Especializado aos usuários: Atividades desenvolvidas: horta e 
compostagem, pintura em tela, arte em madeira, cozinha especial, informática, atividade 
física funcional, artesanato, arte e movimento, serviço de atendimento pervasivo e  
atendimento especializado à família.  

 

• Socioassistencial Especializado as famílias: Atendimento às familias com o Projeto 
Pessoas Essenciais.  
 

3. Saúde:  
 

• Atendimento Multidisciplinar: Os atendimentos da equipe multidisciplinar são realizados 
de maneira educacional onde as atividades são elaboradas de acordo com as 
necessidades educacionais de cada sala de aula. Fazem parte da equipe multidisciplinar: 
Fonoaudióloga, Psicóloga e Terapeuta Ocupacional. 
 
Atendimentos Terapêuticos: Os atendimentos acontecem de forma individual ou em 
grupo conforme Plano Terapêutico Singular elaborado pelos profissionais, de acordo com a  
necessidade de cada paciente.     
Prestam atendimento terapêutico os seguintes profissionais: Médico Neurologista, Dentista, 
Fisioterapeuta, Equipe de Enfermagem, Musicoterapeuta e Nutricionista. 
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4. Saúde Estimulação Precoce:  
 

Oferece serviço gratuito para crianças de 0 a 5 anos de idade, oriundas do município de 
Botucatu e região, que apresentam atraso no desenvolvimento neuropsicomotor, microcefalia, 
prematuridade, síndromes genéticas, encefalopatias, entre outras patologias, objetivando seu 
pleno desenvolvimento de acordo com a idade cronológica. 
A equipe multidisciplinar é composta por médico neuropediatra, fisioterapeuta, psicólogo, 
terapeuta ocupacional e fonoaudiólogo.   
 
 

5. Cultura:   
 

Foram oferecidas atividades culturais como aulas de sapateado do Grupo Baticumpé, aulas de 
música e dança dos ritmos brasileiros com o Grupo Abayomi.  

 
6. Transporte:  

 
O transporte dos atendidos é realizado pela instituição em parceria com a Prefeitura Municipal 
de Botucatu, pelas Prefeituras de Itatinga e Pardinho e também pelas famílias.  

 
 

Devido à pandemia da COVID 19, até o dia 16 de maio o atendimento presencial foi 
suspenso e as atividades foram realizadas de forma remota e/ou online, garantindo a 
continuidade do serviço ofertado. No período de 17 de maio até 08 de agosto o 
atendimento foi semi-presencial e a partir de 09 de agosto as atividades presenciais 
foram retomadas integralmente. 
Diariamente é oferecido para todos atendidos café da manhã, almoço, café da tarde. 
 
Os serviços oferecidos pela APAE de Botucatu nas áreas de Educação, Assistência Social, 
Saúde e Cultura são totalmente gratuitos para todos os atendidos. 
 
NOTA 26 – ORIGEM DOS RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
ASSISTENCIAIS E FORMA DE CONTABILIZAÇÃO 
 

A Entidade em atendimento a Lei No. 12.101/09 (alterada pela Lei 12.868/13 e Decreto 
8.242/14) e Resolução do CNAS No. 16/10 para realização de suas atividades de 
assistência social (fins), demonstra as fontes de recursos (arts. 55, inciso IV, do Estatuto 
Social) para cumprimento de seus objetos sociais. 
 
Os recursos recebidos relativos aos Termos de Colaboração celebrados em 2021, foram 
integralmente aplicados para as finalidades a que se destinavam. Para cada Termo de 
Colaboração foi efetuada a prestação de contas para o órgão concessor, nos moldes da 
legislação vigente. 
NOTA 27 – IMPACTO NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RELACIONADO À 
PANDEMIA DE CORONAVÍRUS (COVID – 19) 
 
Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial de Saúde (OMS) emitiu o primeiro 
alerta de uma nova doença, depois que autoridades chinesas notificaram casos de uma 
misteriosa pneumonia na cidade de Wuhan. No dia 9 de janeiro de 2020, foi anunciado 
pela OMS que os casos de pneumonia estariam ocorrendo devido a um novo Coronavírus, 
tipo semelhante ao da Síndrome Respiratória Aguda Grave (Sars). 
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Esse evento acabou afetando a economia mundial e, certamente, poderá gerar impactos 
que devem ser refletidos em alguma extensão, nos demonstrativos contábeis e financeiros 
das empresas brasileiras e outras espalhadas pelo mundo. A Administração entende que 
não é possível mensurar os  efeitos econômicos decorrentes da propagação do 
Coronavírus (COVID19) e das medidas governamentais tomadas para evitá-la, porém, 
nesse momento, está tomando medidas internas para avaliação dos impactos a nível de 
negócio e avaliou as normas mencionadas no comunicado divulgado pelo Conselho 
Federal de Contabilidade emitido no dia 9 de março de 2020 conforme destacado a seguir: 

_ CPC 01 (R1) – Redução ao valor recuperável de ativos; 
_ CPC 24 – Evento Subsequente 
_ CPC 26 (R1) – Apresentação das Demonstrações Contábeis; 
_ CPC 47 – Receita de contrato com cliente; e 
_ CPC 48 – Instrumentos financeiros; 

 
A Administração está envidando esforços para garantir com base nos princípios contábeis 
de que quaisquer impactos identificados sejam refletidos nos seus demonstrativos 
contábeis e financeiros, contudo, concluiu na data de aprovação de emissão dessas 
Demonstrações Contábeis que os estudos internos dos impactos do COVID – 19 até então 
realizados não se materializam e não impactam as Demonstrações Contábeis aqui 
apresentadas. 

 

Botucatu – SP, 31 de dezembro de 2021. 
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